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Projeto de Lei nº 120/2026

“Dispõe sobre a denominação das vias públicas de núcleos regularizados do Município de Itapevi, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas integrantes do Núcleo Egito, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Rua Rio Jordão: Pâmela Pereira;
II. Rua Vitória: Antônia Alvina Celina da Silva;
III. Rua AC: Rodrigo Manoel da Silva;
IV. Travessa da Paz: Antônio Joaquim de Oliveira;
V. Viela A: Francisco Jaílson Gomes Coelho;
VI. Viela AA: Cícero Danilo Alves da Silva;
VII. Viela AB: Washington Alex de Oliveira;
VIII. Viela B: Valdete Malaquias de Oliveira;
IX. Acesso C: Maria Izabel Evangelista;
X. Acesso D: Glenda Moraes Abrunhosa;
XI. Acesso E: Aparecida Castelo de Oliveira Carlos;
XII. Viela F: Eunice Sant Ana Reis;
XIII. Viela G: Timóteo Galdino de Amorim;
XIV. Viela H: Osmar da Silva;
XV. Viela I: Lucas Henrique Moraes Abrunhosa;
XVI. Viela J: Paulo Rodrigues de Souza;
XVII. Viela K: Ronaldo Gomes da Silva;
XVIII. Viela L: Cecilia Enedina de Oliveira;
XIX. Acesso M: Francila Arcanjo de Oliveira;
XX. Acesso N: Lúcia Helena da Silva Rosa;
XXI. Viela O: Santa de Oliveira Xavier;
XXII. Acesso P: Maria Jose Santos Oliveira;
XXIII. Viela Q: Genoveva Torrigo Castilho;
XXIV. Acesso R: Priscila Lobo Marques;
XXV. Acesso S: Josefa Firmino dos Santos;
XXVI. Viela T: João Batista Ramos de Moura Oliveira;
XXVII. Viela U: Luiz Sérgio de Oliveira;
XXVIII. Acesso V: Clairson de Oliveira Andrade;
XXIX. Acesso W: Geraldo Teotônio;
XXX. Viela X: Fabiana Ramos de Queiros;
XXXI. Viela Z: Maria Neilde da Silva Vicente.

Art. 2º Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo Esperança I, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Viela 2: Durvalina Santos Ferreira de Almeida.

Art. 3º Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo Esperança II, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Travessa 2: Margareth Alves Ramos.

Art. 4º Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo Tancredo Neves I, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Travessa A: Maria Margarida Carnauba da Silva;
II. Travessa C: Rita Cristina Dias.

Art. 5º Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo Tancredo Neves II, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Travessa 1: Viviane Aparecida Berger Kanashiro;
II. Travessa 3: Mariete Bispo Alves da Silva.

Art. 6º Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo Tancredo Neves III, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Travessa 1: Terezinha Silva.

Art. 7º Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo Tancredo Neves IV, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Travessa A: Maria Rosa Pereira.

Art. 8º Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo Otawa, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Rua Bolívia: Ceci Ribeiro da Silva;
II. Rua Otawa: Luiz Aparecido Porfírio Balera;
III. Viela A: Maria Dalva Zanon Pete;
IV. Viela B: Nercy da Anunciação Batista;
V. Viela C: Cintya Mikaelle Costa Tomas;
VI. Viela D: José Inácio Santana;
VII. Viela E: José Alves Almeida;
VIII. Viela F: Silvério Ferreira dos Santos;
IX. Viela G: Emerson Jesus Lourenço de Oliveira.

Art. 9º Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo Vila Progresso, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Travessa 2: Pedro Henrique Teixeira Ferreira;
II. Travessa 3: Fernando Rodrigues da Silva;
III. Travessa 4: Leonardo Rodrigues de Souza;
IV. Travessa 5: Lucas Ferreira da Silva;
V. Travessa 6: Alberto da Silva Conceição;
VI. Rua 1: José Antônio da Cruz Ferreira.

Art. 10 Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo Comunidade São Carlos, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Viela 1: Daniel Feira Lima;
II. Viela 2: Rithyell Gabriel dos Santos Silva;
III. Viela 3: Nivaldo Gomes da Silva;
IV. Viela 4: Leandro Luiz da Silva;
V. Viela 5: Edgar Evaristo Lemes.

Art. 11 Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo Comunidade Nova Canaã, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Rua 1: Douglas Campos Barbosa.

Art. 12 Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas do Núcleo 3 Cruzes, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Rua 1: Mariano Francisco da Silva;
II. Rua 2: Celso José de Araújo;
III. Rua 3: José Rogério Araújo dos Santos.

Art. 13 Ficam oficializadas e denominadas as vias públicas da Comunidade Malu, conforme Memorial Descritivo e a Certidão Negativa de Denominação Oficial anexos, com os seguintes nomes:
I. Viela 1: Valdenor Aires de Almeida;
II. Viela 2: José Carlos dos Santos.

Art. 14 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de abril de 2026.

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente



Justificativa
O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a oficialização e a denominação das vias públicas localizadas em diversos núcleos regularizados do Município de Itapevi, conforme levantamentos e memoriais descritivos encaminhados pela Secretaria Municipal de Habitação no âmbito dos respectivos processos de regularização fundiária.
A medida se mostra necessária para garantir a adequada identificação urbanística, postal e cartográfica das vias, possibilitando a correta localização de moradores, visitantes e prestadores de serviços públicos e privados, além de viabilizar a implantação de infraestrutura urbana.
Ressalta-se que a denominação das vias constitui etapa essencial do processo de regularização fundiária, contribuindo para a organização do espaço urbano e para a efetivação de direitos dos moradores.
Os nomes propostos visam homenagear pessoas que contribuíram para o Município de Itapevi.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de abril de 2026.

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
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